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OF Nº 137/2023/GP  

 

São Roque, 05 de maio de 2023. 

 

 

 

Assunto: Esclarecimentos acerca do asfalto no trecho final da Estrada do Caetê e da Rua 

Antônio Firmino de Moraes. 

 

 

Ref.: Requerimento Nº 44/2023 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 
 
 
 
Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador autor do 

Requerimento, Rogério Jean da Silva, bem como aos nobres Vereadores desta Casa de Leis, 

resposta do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente ao Requerimento nº 44/2023, 

conforme as assertivas abaixo. 

 

1) A Prefeitura de São Roque, através dos Departamentos de Obras e de 

Planejamento, tem ciência dos problemas novamente apresentados em relação ao 

pavimento asfáltico da Estrada do Caetê, em especial no trecho a partir da Rua Araraquara 

até a Estrada do Carmo?  

R. Tendo em vista que a falha foi recentemente apresentada, o Município já está 

adotando as medidas necessários para sua correção. 
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2) Em caso positivo, que medidas foram ou estão sendo adotadas para a resolução 

do problema?  

R. A empresa será comunicada para regularização, e caso não responda será 

devidamente notificada. 

 

3) A Prefeitura de São Roque, através dos Departamentos de Obras e de 

Planejamento, tem ciência dos problemas novamente apresentados em relação ao 

pavimento asfáltico da Rua Antonio Firmino de Moraes?  

R. Tendo em vista que a falha foi recentemente apresentada, o Município já está 

adotando as medidas necessários para sua correção. 

 

4) Em caso positivo, que medidas foram ou estão sendo adotadas para a resolução 

do problema? 

R. A empresa será comunicada e caso não responda será devidamente notificada. 

 

5) Quantas vezes o referido trecho da Estrada do Caetê e a Rua Antônio Firmino de 

Moraes já foram objeto de reparo? 

R. Caso haja necessidade de reparo a empresa executora da obra será notificada. 

 

6) De quem é a responsabilidade pela necessária nova manutenção — a Prefeitura 

ou a empresa responsável pela obra?  

R. Durante o prazo da garantia, a empresa contratada. 

 

7) Os reparos realizados em ambas as via após a entrega da obra de pavimentação 

asfáltica foram custeados pela Prefeitura ou pela empresa responsável pelo serviço? 

R. Os reparos necessários são custeados pela empresa contratada. 

 



 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
 

 
  

8) A empresa responsável pela pavimentação asfáltica da Estrada do Caetê e da Rua 

Antônio Firmino de Moraes foi acionada a realizar qualquer tipo de reparo dentro do prazo 

de garantia da obra? 

R. A obra está na garantia e a empresa será notificada caso não as atenda de forma 

amigável. 

 

9) Em caso positivo apresentar cópia de todas as notificações encaminhadas à 

empresa. 

R. Tendo em vista que a falha foi recentemente apresentada, o Município já está 

adotando as medidas necessários para sua correção. 

 

10) Em caso negativo justificar e informar qual foi o custo das referidas manutenções 

para os cofres públicos municipais, caso tenham sido realizadas. 

R. A obra está na garantia, desta forma será custeada pela empresa. 

 

11) Em que data se encerra o prazo de garantia do asfaltamento da Estrada do 

Caetê? 

R. Até setembro de 2024. 

 

12) Em que data se encerra o prazo de garantia do asfaltamento da Rua Antônio 

Firmino de Moraes? 

R. Até junho de 2025. 

 

13) Levando-se em consideração que a Estrada do Caetê é a única via de acesso a 

diversos bairros do município e a situação de deterioração da via só se agrava, qual a data 

prevista para que os serviços de manutenção sejam realizados? 

R. O Município já está contatando a empresa responsável para a realização dos 

reparos. 
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14) Caso a responsabilidade pelo reparo do pavimento asfáltico da Estrada do Caetê 

e da Rua Antônio Firmino de Moraes seja da empresa que executou o serviço, informar o que 

a Prefeitura tem feito para que o problema seja resolvido. 

R. A Prefeitura está tomando providências conforme contrato para que o serviço seja 

reparado. 

 

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência quanto ao 

solicitado, sendo estas as considerações que temos acerca do tema proposto, renovo meus 

votos de elevada estima e distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação 

harmônica entre Executivo e Legislativo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

Prefeito da Estância Turística de São Roque 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 

DD. Presidente da Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque 
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